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DECRETO N° 92 , DE 30 DE JUNHO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente aédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$808.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

53 02.061.0002.2010.0000

3.3.90.91.00

001

100 000

Despesas com precatórios
SENTENÇAS JUDICIAIS

Recursos Ordinários

Geral

800.000,00
F.R.; 1 001 00

01 06 02 Fundo Muràc^ de Assistência Sociâi

1686 08.244.0007.2105.0000 Manut. do Progr. Índice de Gestão DescentraEzada - IGD-M
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Sodal - FN
400 001 ASSISTÊNCIA - PROGRAMAS

4.000,00
F.R.: 1 311 00

01 12 01 Fundo Municipal de Saúde

1696 10.301.0015.2121.0000 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde e Unid. Vinculadas
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

001 Recursos Ordinários

300 000 Saúde

4.000,00
F.R.: 1 001 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

01 02 01 Gabinete do Prefeito

9  04.122.0002.2004.0000

3.3.90.30.00

001

100 000

Manutenção do Gabinete do Prefeito
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos Ordinários

Geral

-50.000,00
F.R. Grupo: 1 001 00

01 04 01

51

Secretaria Municipal de Administração

02.061.0002.2010.0000

3.1.90.91.00

001

100 000

Despesas com prec
SENTENÇA^-HdííClAIS
Recurso^.Grdinárlo$
Ge

-600.000,00
F,R, Grupo: 1 001 00




